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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. JÚLIO CESAR CASTRO MARQUES e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, solicitando:

a) Faixa de Pedestres na Avenida Masahiko Azuma no trecho compreendido entre as Ruas Matae Suguimoto e a Avenida André Moya Perez (em ambas às esquinas do encontro de vias - Bairro Portal do Parque);

b) Rebaixamento de Guia de Acesso para Estacionamento no Canteiro Central da Avenida Masahiko Azuma no trecho compreendido entre as Ruas Matae Suguimoto e a Avenida André Moya Perez (Bairro Portal do Parque).
JUSTIFICATIVA

As localidades aqui mencionadas da Avenida Masahiko Azuma do Bairro Portal do Parque nos leva a considerar que existe ali um intenso trânsito e tráfego de veículos e pedestres, haja vista a Praça do Bairro e as conveniências/mercado e um bar/lanchonete recepcionarem pessoas durante o dia e também no período noturno, quando essas pessoas necessitam de cuidados para melhor se locomoverem, sobretudo, garantia de cuidados com a faixa de pedestres e situação facilitadoras de cuidados com os veículos que necessitam também de melhores estacionamentos. Nesse sentido, reiteramos a necessidade de faixa de pedestres e estacionamento no canteiro central da via mencionada.
Nova Andradina, 09 de dezembro de 2021.
EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB
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